
ANEXO ÚNICO

(a que se refere o art. 1º da Portaria GPR n. 42, de 17 de janeiro de  2020)

* retificado para corrigir erro material de valores do Analista Judiciário e do Juiz Auxiliar.

VALORES PARA PAGAMENTO DE DIÁRIAS NO ÂMBITO DO 1º E 2º GRAUS DO
TRIBUNAL  REGIONAL  DO  TRABALHO  DA  3ª  REGIÃO,  COM  BASE  NOS
PERCENTUAIS FIXADOS NO ANEXO I DA IN GPR N. 62, DE 2020.
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DESEMBARGADOR DO TRABALHO 1.069,16 95 855,33 76 748,41 70
JUIZ AUXILIAR 1.069,16 95 855,33 76 748,41 70
JUIZ TITULAR DE VARA DO TRABALHO E JUIZ
DO TRABALHO SUBSTITUTO 

1.012,89 90 810,31 72 709,02 70

ANALISTA  JUDICIÁRIO  OU  OCUPANTE  DE
CARGO EM COMISSÃO 

618,99 55 495,19 44 433,29 70

TÉCNICO  JUDICIÁRIO,  AUXILIAR  JUDICIÁRIO
OU OCUPANTE DE FUNÇÃO COMISSIONADA 

506,45 45 405,15 36 354,51 70

Nota: ¹ Anexo I da Resolução n. 124, de 28 de fevereiro de 2013, do CSJT.
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Anexo 1 - ANEXO DA PORTARIA GPR N. 42, DE 17 DE JANEIRO DE 2020. *Republicação para correção de erro materialANEXO DA PORTARIA GPR N. 42, DE 17 DE JANEIRO DE 2020.
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